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COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER N° 15/2022 

Parecer ao Projeto de Lei nº 09/2022 de autoria do Vereador Juniano Angelo da Silva, que institui o més “Maio 

Laranja”, como més municipal de combate ao abuso e exploragdo sexual de criangas e adolescentes e da outras 

providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissão permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 09/2022 de autoria do 

Vereador Juniano Angelo da Silva, que institui o més “Maio Laranja”, como més municipal de combate ao abuso e 

exploragdo sexual de criangas e adolescentes, a ser celebrado no dia 18 de maio de cada ano. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto e constatar que nao ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela APROVACAO 

do referido Projeto. 

Jos& de Souza Bezerra 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da técnica 

legislativa, razão pela qual vota pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 16 de maio de 2022. 
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